
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1657/78 

INTERESSADO : Colégio "Cristo Rei" - Capital 

ASSUNTO : Matrícula na Escola de 1º Grau de candidatos 

sem idade legal e convalidação de atos escola-

res (15 alunos) 

RELATOR : Consª. Therezinha Fram 

PARECER CEE Nº 513 /79 CEPG Aprov. em 09 / 05 /79 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Diretora do Colégio "Cristo Rei", situado à 

Av . Rodrigues Alves no 658,na Capital, solicita deste Conselho, 

através dos órgãos competentes, a regularização da vida esco-

lar de 15 alunos, que foram matriculados na 1ª série sem a ida-

de mínima legal exigida e sem a prévia audiência deste Conse-

lho (inobservância da Deliberação CEE no 25/71). 

Instruem o processo os seguintes documentos: 

- Ofício da Diretora 

- Certidão de nascimento 

- Ficha individual 

- Histórico Escolar. 

É a seguinte a situação dos alunos: 

1 - LARA MENDES DE ALMEIDA 

- nascida aos 6 de fevereiro de 1969 ; 

- matriculada em 1975 na 1ª série do GEG "Profª. Carlina 

Alves de Lima", em Tietê; 

- Em 1978 cursou a 4ª série. 

2 - JOÃO LUÍS TROFINO 

- nascido aos 10/01/1969; 

- matriculou-se em 1975 na 1ª série; 

- Em 1978 cursou a 4ª série 
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3 - ANDRÉA HELENA MANNIS 

- nascida aos 09/01/1969 ; 

- matriculada em 1975 na 1ª serie ; 

- cursou em 1978 a 4ª série . 

4 - LÍLIAN CHABAB 

- nascida aos 02/01/1969 ; 

- matriculou-se em 1975 na 1ª série ; 

- cursou em 1978 a 4ª série . 

5 ~ EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO 

- nascido aos 15/03/1969 ; 

- matriculado em 1975 na 1ª série ; 

- cursou em 1978 a 4ª série . 

6 - KARLA MONTANARO 

- nascida aos 25 de janeiro de 1969 ; 

- matriculada na 1ª série em 1975 ; 

- cursou em 1978 a 4a série . 

7 - JOSÉ MURAD JÚNIOR 

- nascido aos 09/03/1969; 
- matriculado na 1ª serie em 1975 ; 

- cursou em 1978 a 4ª série. 

8 - BEATRIZ PEREIRA FABI 

- nascida aos 14/02/1969 ; 

- matriculada em 1975 na 1ª série; 

- cursou em 1978 a 4ª série. 

9 - CRISTIAHO FROTA DE SOUZA LAURINO 

- nascido aos 29/03/1969 ; 

- matriculado em 1975 na 1ª série; 

- cursou em 1978 a 4a série. 

10 - ROBERTO NOVOS 

- nascido aos 17/02/1969 ; 

- matriculado em 1975 na 1ª série ; 

- cursou em 1978 a 4ª série. 
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11 - JOSÉ FERREIRA JULIÃO JÚNIOR 

- nascido aos 03/02/1971; 

- matriculado em 1977 na 1ª série ; 

- cursou em 1978 a 2ª série. 

12 - FÁBIO SOUZA DELLA ROSA 

- nascido aos 4/02/1971; 

- matriculado em 1977 na 1ª série ; 

- cursou em 1978 a 2ª série. 

13 - ALESSANDRA DINIZ 

- nascida aos 23/02/1971; 

- matriculado em 1977 na 1ª série; 

- cursou em 1978 a 2ª série . 

14 - CÉSAR BULLARA 

- nascido aos 16/04/1971 ; 

- matriculado em 1977 na 1ª série ; 

- cursou em 1978 a 2ª série. 

15 - CRISTINA ROMILDA FREDRICKSSON 

- nascida aos 22/03/1970; 

- matriculada na 1ª série em 1976 ; 

- cursou em 1978 a 3ª série. 

2. APRECIAÇÃO: 

A irregularidade na vida escolar dos 15 alunos 

em causa decorre de falha do Colégio "Cristo Rei," que aceitou a 

matrícula dos alunos ao arrepio do que dispõe a Deliberação 

CEE 25/71, que regulamentava a matéria à época em que ocorreu 

a irregularidade. 

Não cabe aos alunos culpa pelo ocorrido.Apresen-

taram nas séries cursadas bom rendimento pedagógico. Podem ter 

sua situação regularizada, a exemplo do que este Conselho tem 

feito ao cuidar dos casos da espécie. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto,em caráter excepcional, 

pela convalidação da matrícula dos seguintes alunos, efetuada 

na 1ª série do 1º grau, no Colégio "Cristo Rei", da Capital: 

1 - Em 1973: 

- LARA MENDES DE ALMEIDA 

- JOÃO LUÍS TROFINO 

- ANDRÉA HELENA MANNIS 

- LÍLIAN CHABAB 

- EDUARDO CARLOS MAGALHÃES BETITO 

- KARLA MONTANARO 

- JOSÉ MURAD JÚNIOR 

- BEATRIZ PEREIRA FABI 

- CRISTIANO FROTA DE SOUZA LAURINO 

- ROBERTO NOVOS 

2 - Em 1976 

- CRISTINA ROMILDA FREDRICKSSON 

3 - Em 1977: 

- JOSÉ FERREIRA JULIÃO JÚNIOR 

- FÁBIO SOUZA DELLA ROSA 

- ALESSANDRA DINIZ 

- CÉSAR BULLARA. 

Ficam também convalidados todos os atos escola-

res praticados posteriormente. 

São Paulo, 11 de abril de 1979 

a) consª. Therezinha Fram 

Relatora 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Pai-

xão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Oswaldo Sangiorgi e The-

rezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 11 

de abril de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos-

do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 9 de maio de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


